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REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149, §1" do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente a Senhora Danielle Magnabosco, Procuradora Chefe da

Cootdenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon Cascavel, soücitando
informações âceÍca das dívidas ativas e ptescritas.

1. Informe qual o montânte total de débitos inscritos em dívida ativa atualmente?
2. Informe arrlaçào da üsta de devedores do Ptocon, os quais não estejam inscritos em

dívida ativa, constando nome, valoÍ, e pÍazo para prescrição.
3. Encaminhe cópia integral dos autos nos 549 /2005;254/2007; 172/2007;847 /2006;

376 2007;823/2007 e980/2007, conforme relatório de üvida ativa - débitos presctitos apresentado
do requerimento 322 de 2020.a

ESTA'DO DO PARANÁ

REQUERTMENTO N" Y I Ê,DE 2020.
proponente: Vereador Fernando Hallberg/PDT)

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.
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É o qlr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 8 de dezembto de 2020
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Justificação

Na data de 24 de agosto de 2020, encaminhamos o requerimento no 322/2020
do gabinete do Vereador Fernando Hallberg, por meio da Casa Legislativa, com objetivo de buscar
informações a respeito dos devedores ativos do órgão de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon
Cascavel, bem como veriÍicar o peÍcentual de dívidas que acabatam prescÍevendo, nos últimos anos.

Diante da resposta apresentada (folha 7) (cópia anexo), foi encaminhado a

relaçáo dos débitos que acabaram pÍescÍevendo nos últimos 5 anos. Contudo a fim de buscat uma
complementação destas infotmações, encaminhamos este novo tequerimento, a fim de solicitar as

cópias dos processos que determinaram o cancelamento das multas, e consequentemente a prescrição
do crédito, pelo decurso da pretensão punitiva da Administração Púbüca, bem como verrfrcar. qual o
montante total inscrito em díuda ativa e a relaçáo de devedores ainda não inscritos em dívida ativa.
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1n007 382183 - CEZER 24t09t200s 13t0112018
AUGUSTO MANICA & ADMINISTRATIVA
ctA LTOA PROCON/PRESCRIÇÃO

DA MULTA

ConfoÍme Declsão Adminlstrativa de fls.155/157, fora cancelado o lançamento da multa: Auto de lnfraçâo - PROCON, tendo €m vista a ocorrência da
prescriçâo da prêtensão punitiva da Admlnistraçáo Publica decÍetada nos autos 549/2005. PROCON.

2010720 - JUTAI
EQUIPAMENTOS ADMINISTRATIVA
ELETRONTCOS LTDA. PROCO}üPRESCRTçÃO

DA MULTA

ConÍorme Decisão Administrativa de fls.155/157, ÍoÍa câncelado o lançamento da multa: Auto de lnfrâçáo. PROCON, londo em vista a ocoÍÍência da
prescriçáo da prelensão punitiva da Administração Publica decretada nos autos 549/2005 - PROCON.

1416677 - BRASIL &
MOVIMENTO S/A,

281Íonu1
AOMINISTRATIVA
PROCON/PRESCRçÁO
DA MULTA

Conforme Decisáo Administrativa de fls.238/241, Íora cancelado o lançamênto da multa: Auto do lnfraçáo - PROCON, tendo êm vista a oconôncia da
prescriçâo da pretensão punitiva da Administraçâo Publicâ docretada nos autos 25412007 - PROCON.

BRASIL SA ADMINISTRATIVA
PROCOI,I/PRESCRçÁO
DA MULTA

- PROCON, tendo em vista a ocorÍência daConÍorme Decisáo Àdministrativa de f,s.76/78, Íora cancelado o lânçamonto da multa: Auto de lnftaçáo
prescriçào da prêtensão puniüva da Administração Publioa decretada nos autos 17U2O07 - PROCON.

- ÍTAU 07112nú1 13t04nu8 15n7n009
UNIBANCO S"A. ADMINISTRATÍVA

PROCOT.UPRESCRIçÃO
OA MULTA
- PROCON, tendo em vista a oconência daConforme Decisão Administrativa de Í1s.55/58, fora cancelado o lânçamento da multa: Auto de lnfraçáo

prescrição da prstensão punitiva da ÂdminlstÍaÉo Publica decretada nos autos 84712006 - PROCON.

383139 - |TAU
UNIBANCO S/A

Confurme Decisáo Administrativa de fls.96, Íora cancelado o lançamento da multa: Auto d6
prescriçáo da pÍetênsão punitiva da Administração Publica decrstada nos autos 37612007 -

ADMINISTRATIVA
PROCON/PRESCRTÇÃO
DA MULTA

hfação - PROCON, tendo em üsta a oconência da
PROCON.

IÍAUCARD S,A.

ConfoÍme Decisão Administrativa de ís.56, ÍoÍa csnc€lado o lânçamonto da multa: Auto de
presoiçáo da pretênsão punitiva da Adminlstraçáo Publica decretada no3 autos 82312007 -

2Et05nO08
ADMINISTRATIVA
PROCOwPRÉSCR|ÇÂO
DA MULTA

lnfração - PROCON, tendo €m Msta a oconência da
PROCON.

FINANCEIRA SA
CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIME

ConÍoÍmê Decisão Administratíva de fls,70, fora cancolado o lançamento da multa: Aulo de
prescriçáo da pretensão punitiva da Administraçáo Publicâ decÍetada nos autos 380/2007 -

ADMINISTRATIVA
PROCOtT/PRESCRIÇÂO
OA MULTA

lnftação - PROCON. tsndo 6m vista a ocorÍência da
PROCON.
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